
 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

DATA ÓRGÃO SOLICITANTE
NÚMERO DA
UNIDADE DE
COMPRA

11/09/2024 TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
DE MINAS GERAIS 1051005

 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA OU
DIRETORIA OU UNIDADE
ADMINISTRATIVA

Nome: Anny Margareth Pereira Lucas
E-mail: anny@tjmmg.jus.br Setor de Almoxarifado

 
 
1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de água mineral, sob a forma de entrega parcelada sob demanda, nos termos da tabela abaixo e
conforme condições e exigências estabelecidas neste documento.
 

Lote Item Descrição do material Unidade
Quantidade

estimada total
(36 meses)

Código
Catmas Valor Unitário Valor Total

1 1.1 Água mineral, natural, potável,
sem gás, acondicionada em
garrafões de 20 (vinte) litros, com
cessão gratuita (comodato) de

Garrafão 20L 6.300 001862880 R$ R$
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garrafões transparentes, atóxicos e
recicláveis.  Os garrafões deverão
apresentar, no ato da entrega, tampa
protetora descartável e lacre de
segurança na tampa e rótulo,
constando a data do envase
(dd/mm/aaaa). Prazo de validade
mínimo: 03 (três) meses, a partir da
data de envase.

1.2

Água mineral, natural, potável,
sem gás, acondicionada em garrafas
plásticas descartáveis, com
capacidade de 500 ml.  Garrafas de
500 ml, com tampa de rosca, lacre de
segurança, data do envase e prazo de
validade. Prazo de validade mínimo:
06 (seis) meses, a partir da data de
envase.

Garrafa 500ml 1.000 001693557 R$ R$

1.3

Água mineral, natural, potável, sem
gás, acondicionada em copos plásticos
descartáveis, com capacidade de
200ml. Caixa, contendo 48 (quarenta e
oito) copos de 200 ml, com data de
validade e número do lote. Prazo de
validade mínimo: 06 (seis) meses, a
partir da data de envase.

Copo 200ml 1.000 001687344 R$ R$

 
 
1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresentam padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de
especificações usuais de mercado.
 
1.3. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DO OBJETO
1.3.1. Os garrafões deverão apresentar, no ato da entrega, lacre de segurança na tampa e rótulo, constando a data do envase (dd/mm/aaaa), bem como
informações sobre o número do lote, a data de industrialização e data de validade do produto.
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1.3.2. A água mineral não gasosa envasilhada em garrafões de policarbonato ou polipropileno transparente retornáveis, normalmente encontrados em PET
com capacidade de 20 litros, lacrados, deve estar em conformidade com a Portaria do Ministério da Saúde nº 2.914/2011, Resolução RDC n.º 274/2005 e
Anexo: Regulamento Técnico para Fixação de Identidade e Qualidade de Água Mineral Natural e com os padrões estabelecidos pelo Departamento Nacional
de Produção Mineral – DNPM e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.
1.3.3.  Os garrafões (retornáveis) devem ser de material atóxico (policarbonato ou polipropileno transparente), próprios para o acondicionamento de água
mineral, resistentes, em excelente estado de conservação, sem ranhuras, e/ou amassados, e/ou remendos e virem com tampa protetora e lacre de segurança
para evitar contaminações externas.
1.3.4.  É condição indispensável e obrigatória a entrega dos produtos dentro das especificações e características detalhadas neste Termo de Referência. A
empresa CONTRATADA deverá fornecer os produtos em perfeito estado.
1.3.5. A embalagem de cada produto deverá ser mantida no mais alto grau de qualidade: embalagem original de fábrica, lacrada, devidamente rotulada, íntegra
atóxica, não reciclada, isenta de furos e carunchos.
1.3.6.  A água mineral deverá atender aos procedimentos de exploração e critérios de qualidade descritas no Decreto-Lei nº 7.841/1945, bem como na
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 173 – ANVISA, de 13/9/2006 e alterações posteriores, que dispõe sobre o Regulamento Técnico de Boas Práticas
para Industrialização e Comercialização de Água Mineral Natural e de Água Natural e a Lista de Verificação das Boas Práticas para Industrialização e
Comercialização de Água Mineral Natural.
1.3.7. Os produtos devem atender às normas técnicas indicadas, no que lhes for pertinente:
a) ABNT NBR 14.222:2013: Esta Norma estabelece os requisitos mínimos de fabricação e desempenho e os métodos de ensaio para o garrafão plástico
destinado ao acondicionamento de água mineral e potável de mesa, para uso em sistema retornável, intercambiável ou exclusivo.
b) ABNT NBR 14328:2011: Esta Norma estabelece os requisitos mínimos para fabricação e desempenho da tampa plástica do garrafão destinado ao
acondicionamento de água mineral e potável de mesa.
c) ABNT NBR 14637:2011 Esta Norma estabelece os requisitos mínimos para lavagem, enchimento e fechamento do garrafão plástico retornável de água
mineral e potável de mesa.
d) ABNT NBR 14638:2011 Esta Norma estabelece os requisitos mínimos para a distribuição de água mineral e potável de mesa acondicionada em garrafão
plástico retornável, conforme especificado na ABNT NBR 14222, visando atender às exigências sanitárias legais e contribuir para sua comercialização
adequada.
1.3.8. A entrega dos produtos deverá ser parcelada, de acordo com a demanda do Tribunal.
1.3.9. Os produtos terão validade de no mínimo 3 (três) meses para o item 1.1 e 6(seis) meses para os itens 1.2 e 1.3, a partir da data de envase.
1.3.10. Os produtos fornecidos deverão ter o máximo de 20% do respectivo prazo de validade já transcorrido, a contar da data de fabricação.
1.3.10.1. Os meses constantes das embalagens serão convertidos, para o cálculo da porcentagem acima, em dias, tendo-se por base o mês de 30 (trinta) dias.
 
1.4. DA CONTRATAÇÃO
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1.4.1. O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses, a partir da publicação de seu extrato no órgão oficial de imprensa, podendo ser
prorrogado até o limite de 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei 14.133/2021.
1.4.1.1. O objeto a ser contratado tem caráter continuado, tendo em vista a necessidade de manter o abastecimento regular e de qualidade para atender as
atividades judiciais e administrativas, promovendo eficiência operacional e gestão eficaz de recursos, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando
a previsibilidade, a economia de custos e o fortalecimento de parcerias. Outro ponto relevante é a simplificação dos processos de compra e contratação. Com
um contrato de longo prazo em vigor, há uma diminuição dos esforços administrativos necessários para realizar novas licitações ou cotações a cada período, o
que otimiza o tempo e os recursos da equipe da área de Licitações, Contratos e Compras.
1.4.1.2. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados monetariamente com base no IPCA, observado o interregno mínimo de 12
meses, contados da apresentação do orçamento estimado, quando houver, ou da proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
1.4.1.3. Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pelo Contratado.
1.4.2. A participação na presente contratação é aberta a todos (sem exclusividade ou reserva de lotes ou cotas para microempresas, empresas de pequeno porte
e equiparados aos benefícios do Decreto nº 47.437, de 2018, e Lei Complementar nº 123, de 2006), tendo em vista que não é vantajoso para a administração
pública e representa prejuízo para a logística de entrega dos itens a escolha de mais de um fornecedor para fornecimento dos produtos do lote.
1.4.3. Encerrado o procedimento de contratação, o licitante declarado vencedor será convocado para firmar o termo de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, no prazo de 5 dias úteis, de acordo com o art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
2. DOS LOTES
2.1. Do agrupamento de itens em lotes
2.1.1. A decisão de não parcelar a contratação para o fornecimento de água mineral visa otimizar a logística e reduzir custos. A centralização em um único
fornecedor simplifica a gestão, garantindo regularidade no abastecimento e evitando possíveis interrupções. Além disso, a contratação conjunta permite
negociações mais vantajosas, aproveitando a economia de escala. Dessa forma, a escolha de um único contrato assegura eficiência operacional e financeira,
minimizando riscos de desabastecimento e atendendo de forma contínua às necessidades do TJMMG.
 
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1 A contratação de um fornecedor de água mineral visa o abastecimento adequado e confiável para atender seus magistrados, servidores, colaboradores e
visitantes. Atualmente, a demanda é atendida por uma Ata de Registro de Preços cuja vigência se encerrará em 02/10/2024.
3.2 A interrupção desse serviço afetaria diretamente a qualidade do ambiente de trabalho, além de comprometer o bem-estar dos servidores e magistrados, o
atendimento ao público e a eficiência operacional do tribunal. Assim, para garantir que a demanda por água potável seja atendida de forma ininterrupta,
considerando as melhores práticas em termos de sustentabilidade, custo-benefício e conformidade com as diretrizes de compras públicas, é necessário dar
início a um novo processo de contratação.
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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4.1. Da participação de consórcios
4.1.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, devido à baixa complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as
empresas que atuam no mercado têm condições de fornecer os materiais de forma independente.
4.2. Da subcontratação
4.2.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.
4.3. Da sustentabilidade
4.3.1. Os critérios de sustentabilidade da contratação devem ser atendidos de acordo com os seguintes requisitos:
4.3.1.1. A utilização de galões reutilizáveis e recipientes recicláveis deve ser priorizada para reduzir a geração de resíduos plásticos descartáveis, promovendo
uma gestão de resíduos mais sustentável.
4.3.1.2. A contratada deverá implementar práticas eficazes de reciclagem e reutilização de embalagens, além de adotar métodos de entrega que minimizem o
impacto ambiental, como rotas otimizadas e transporte sustentável.
4.3.1.3. A escolha de soluções sustentáveis pela Administração contribuirá para o desenvolvimento de iniciativas de conscientização ambiental entre
servidores e colaboradores, incentivando o uso responsável dos recursos e a redução de desperdícios.
4.4. Da indicação de marcas ou modelos
4.4.1. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação.
4.5. Da vedação de utilização de marca ou modelo
4.5.1. Não haverá vedação de marca/modelo na presente contratação.
4.6 Da exigência de carta de solidariedade
4.6.1 Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação.
4.7. Da garantia da contratação
4.7.1. Não será exigida garantia de execução da contratação para este objeto.
4.8. Condições e especificações da garantia do produto (fabricante, garantia legal ou garantia convencional), da manutenção e da assistência técnica
4.8.1. Será aplicada ao produto/bem, somente a garantia legal estabelecida pelo art. 26, do Código de Defesa do Consumidor (CDC) de 30 dias - produtos
não-duráveis, a partir da data de recebimento definitivo do produto, em prejuízo de outra garantia complementar fornecida pelo licitante/fabricante em sua
proposta comercial.
 
5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
5.1. Da Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta
5.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitatório, na modalidade pregão, conforme art. 28 da Lei Federal nº 14.133,
de 2021, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de MENOR PREÇO, conforme art. 33, da referida Lei Federal.
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5.2. Dos Critérios da Aceitabilidade da Proposta
5.2.1. A proposta comercial deverá ser inserida no sistema eletrônico, em campo próprio e conter minimamente as seguintes informações:
5.2.1.1. Descrição completa e detalhada dos itens propostos, incluindo marca e modelo ofertados.
5.2.1.2. Valor unitário dos itens e valor total, incluídos as despesas tais como: impostos, fretes, seguros, encargos sociais e fiscais e quaisquer outras que
incidirem sobre o fornecimento;
5.2.1.3. Validade da proposta de 90 (noventa) dias contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo do instrumento convocatório.
5.2.1.4. Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em algarismos com duas casas decimais após a vírgula.
5.2.2. Caso a proposta e os documentos que a acompanham sejam assinados por mandatário, deverão ser encaminhados, também a procuração e cópia da
carteira de identidade do mandatário subscritor.
5.2.2.1. O instrumento de procuração, deverá ser apresentado em instrumento público (lavrado em Cartório) ou instrumento particular, com firma reconhecida
em Cartório ou por meio de assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
5.2.3. Serão desclassificadas, de acordo com o art. 59 da Lei nº 14.133, de 2021, as propostas que:
5.2.3.1. Contiverem vícios insanáveis;
5.2.3.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;
5.2.3.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;
5.2.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.2.3.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, desde que insanável.
5.3. Da Amostra
5.3.1. Não será exigida a apresentação de amostras nesta contratação.
5.4. Da Prova de Conceito (PoC)
5.4.1. Não será exigida a apresentação de prova de conceito nesta contratação.
 
5.5. Do Laudo e da Qualificação Técnica
5.5.1. Os produtos deverão ter sua qualidade certificada por meio de laudo de laboratório autorizado, devendo o documento ser apresentado para comprovação
junto à proposta.
5.5.2. O licitante deverá entregar ao Tribunal o Laudo de Análises Laboratoriais Físico- Química, Microbiológica e Bacteriológica do produto fornecido,
observados os padrões legais vigentes para cada matéria, estabelecidos pelo órgão governamental competente, referentes à fonte de que provirá.
5.5.3. O laudo deverá ser emitido por Laboratório reconhecido junto à Secretaria de Saúde do Estado ou outro órgão governamental da unidade federativa
onde foi realizado o envase do(s) produto(s).
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5.5.4. Além do laudo a que se referem os itens acima, as empresas participantes deverão apresentar, junto com a proposta de preços, rótulo aprovado pelo
DNPM Departamento Nacional de Produção Mineral, do Ministério das Minas e Energia, que comprove que a água cotada é mineral, e registro do LAMIN
dentro da validade de 3 (três) anos.
5.5.5. O Tribunal poderá solicitar, durante a vigência do Contrato, o laudo de laboratório atualizado, devendo a empresa apresentá-lo no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas.
5.5.6. A licitante arrematante deverá apresentar comprovação de aptidão para efetuar o fornecimento compatível com as características e quantidades do
objeto deste termo de referência, por meio da apresentação de atestados de desempenho anterior, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto deste termo de referência.
5.5.7. Os atestado(s) deverão conter:
5.5.7.1. Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ, endereço, telefone).
5.5.7.2. Local e data de emissão.
5.5.7.3 Nome, cargo, telefone, e-mail e a assinatura do responsável pela veracidade das informações.
5.5.7.4. Período da execução da atividade.
5.5.8. O licitante deve disponibilizar, quando solicitado pelo pregoeiro, todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados
apresentados, enviando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foram
executadas as atividades.
5.5.9. Alvará Sanitário emitido pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou municipal, da empresa exploradora e envasadora do produto objeto deste
instrumento, em vigor na data de abertura da proposta, ou declaração emitida pela licitante que ateste que a citada empresa exploradora e envasadora do
produto possui o mencionado Alvará.
5.5.10. Alvará Sanitário emitido pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou municipal, relativamente à licitante, em vigor na data de abertura da
proposta;
5.5.11. Certidão de regularidade expedida pelo Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM, com data de validade não superior a 03 (três) meses,
ou declaração emitida pela licitante que ateste que empresa exploradora e envasadora possui o mencionado Certificado.
 
6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:
6.1. Prazo e Condições de Entrega
6.1.1. A entrega deverá ser feita na sede da Justiça Militar Estadual, na Rua Tomaz Gonzaga, 686, Lourdes, Belo Horizonte/MG, mediante agendamento
prévio com o Setor de Almoxarifado, no horário das 9h às 18h.
6.1.2. A entrega deverá ser realizada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação, que será enviada pelo Tribunal através de e-mail.
6.1.3. O Fornecedor deverá substituir, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, o material entregue e não aceito pelo Tribunal, em função da existência de
irregularidades, incorreções e/ou defeitos, ou os produtos que não estiverem em condições de serem consumidos (prazo de validade vencido ou em desacordo
com o mínimo previsto no Termo de Referência, presença de corpos estranhos, etc).
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6.1.4. O prazo de entrega poderá ser prorrogado a critério do Tribunal, mediante requerimento justificado do Fornecedor.
6.1.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á se satisfeitas
as seguintes condições:
6.1.5.1. Material embalado, acondicionado e identificado de acordo com a Especificação Técnica;
6.1.5.2. Quantidades em conformidade com o estabelecido na Ordem de Fornecimento;
6.1.5.3. Entrega no prazo, local e horários previsto neste Termo de Referência.
6.1..6. O Fornecedor se responsabilizará pelas despesas decorrentes da entrega, bem como pelo risco de perdas, até o efetivo recebimento.
6.1.7. A empresa deverá disponibilizar em regime de comodato, sem ônus para o Tribunal, até 40 (quarenta) vasilhames (garrafões) de 20 litros, conforme a
necessidade do Tribunal.
6.1.8. A empresa deverá se responsabilizar pela higienização, pela manutenção e pela substituição, em caso de necessidade, dos vasilhames cedidos em
comodato, sem ônus para o Tribunal.
6.1.9. Os vasilhames cedidos em comodato deverão estar em perfeito estado de conservação interna e externa e dentro do prazo de validade.
6.1.10. A empresa deverá entregar os vasilhames quando a aquisição de galões de água feita pelo Tribunal for superior ao número de vasilhames que o órgão
possui.
6.1.11. A empresa deverá cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao objeto deste Termo de Referência, responsabilizando-se pela qualidade
dos produtos, embalagem, transporte e pela segurança dos seus empregados.
6.1.12. O Tribunal reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento, objeto deste Termo de Referência, caso o mesmo afaste-se das
especificações do edital, seus anexos e da proposta do Fornecedor.
6.1.13. Quanto ao transporte da água mineral, conforme a Resolução RDC nº 173, de 13/09/2006, da ANVISA, a contratada deverá observar:
6.1.13.1 Que não é permitido transportar água mineral conjuntamente com outras cargas que comprometam a sua qualidade higiênico-sanitárias;
6.1.13.2. Que os veículos destinados ao transporte de água mineral devem ser mantidos em perfeito estado de conservação e limpeza, sem odores indesejáveis,
livre de vetores e pragas urbanas, dotado de cobertura e proteção lateral limpas, impermeáveis e íntegras;
6.1.13.3. Que o empilhamento máximo de carga deve ser feito de maneira a evitar danos nas embalagens.
6.2. Do Local e Horário de Entrega
6.2.1. Os materiais deverão ser entregues no Setor de Almoxarifado do TJMMG, situado à Rua Tomaz Gonzaga, 686, Bairro Lourdes, Belo Horizonte/MG, no
horário das 9h às 18h.
6.2.2. A entrega deverá ser agendada, pelo telefone (31) 3274-1566, ramal 480, sob pena de não recebimento imediato.
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. Do recebimento:
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7.1.1. Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo (s)
detalhado (s), quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
7.1.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.
7.1.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.1.4. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.
7.1.5. Os serviços prestados serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, que deverá
acontecer em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento provisório.
7.1.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.1.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.1.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, comunicando-se ao fornecedor para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.
7.1.9. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.1.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.
7.2. Da Liquidação
7.2.1. Liquidação será efetuada no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da data da entrega definitiva do produto e respectivo aceite do Contratante.
7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:
7.2.2.1. O prazo de validade;
7.2.2.2. A data da emissão;
7.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante;
7.2.2.4. O período respectivo de execução do contrato;
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7.2.2.5. O valor a pagar; e
7.2.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
Contratante;
7.2.4. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da comprovação da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei nº
14.133, de 2021.
7.3. Do Pagamento
7.3.1. O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emitida por
processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da
data final do período de adimplemento a que se referir, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pelo Contratante.
7.4. No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, de acordo com a variação do Sistema Especial de Liquidação e Custódia –SELIC.
7.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de custo, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.7. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 
8. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e fiscais do contrato, representantes da Administração
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei nº
14.133, de 2021.
8.3. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o fiscal do contrato dará ciência ao Contratado, por escrito,
para adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas, determinando prazo para a correção.
8.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, de acordo com o § 1º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.4.1. Caberão ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno cumprimento do contrato.
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8.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções ou
desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido
pela lei civil.
8.7. O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações deste termo de
referência, do instrumento convocatório e de seus anexos, e da proposta comercial do Contratado.
8.8. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de
2021, a fim de apurar a responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar sanções.
8.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso
de mensagem eletrônica para esse fim.
 
9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES
9.1. Do contratante
9.1.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos.
9.1.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
9.1.3.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.1.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, e atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo fornecimento do objeto deste Termo de Referência.
9.1.5.Rejeitar, no todo ou em parte os bens entregues, quando em desacordo com as especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência
e/ou na proposta comercial do Contratado.
9.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
9.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
instrumento.
9.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.
9.1.10. Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares.
9.1.11. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos documentos pertinentes.
9.1.12. Disponibilizar local adequado para o fornecimento do objeto.
9.2. Do contratado
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9.2.1. Executar o fornecimento decorrente desta contratação na forma e condições determinadas neste termo de referência;
9.2.2. Observar quanto ao transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas a embalagens, volumes, etc;
9.2.3. Comunicar ao Tribunal, por escrito e com a maior brevidade possível, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar os esclarecimentos
necessários, quando solicitados;
9.2.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Tribunal e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados,
convenentes ou prepostos, envolvidos na execução do fornecimento;
9.2.5. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Tribunal, referentes à forma de fornecimento e ao
cumprimento das demais obrigações assumidas;
9.2.6. Responsabilizar-se pela observância da legislação trabalhista, social e previdenciária, tanto no que se refere a seus empregados, como a contratados e
prepostos, responsabilizando-se, mais, por toda e qualquer autuação e condenação oriunda da eventual inobservância das citadas normas, aí incluídos
acidentes de trabalho, ainda que ocorridos nas dependências do Tribunal. Caso este seja chamado a juízo e condenado pela eventual inobservância das normas
em referência, a licitante vencedora obriga-se a ressarci-lo do respectivo desembolso, ressarcimento este que abrangerá despesas processuais e honorários de
advogado arbitrados na referida condenação;
9.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.2.8. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer o seguimento desta contratação, bem como substituir os
documentos com prazo de validade expirado;
9.2.9. Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência, no Contrato e outros fixados pelo Tribunal;
9.2.10. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução desta contratação, durante toda a vigência do contrato, a pedido do Tribunal;
9.2.11. Realizar a perfeita execução do objeto, cumprindo todas as condições e prazos fixados, assim como a legislação aplicável;
9.2.12. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a sua proposta, à qual se vincula, não
sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja nos preços quer seja nas condições estabelecidas, responsabilizando-se pela qualidade dos produtos,
substituindo no prazo exigido neste Termo de Referência e sem ônus para o TRIBUNAL, aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou
não se adequarem às especificações constantes no Termo de Referência, sob pena de aplicação das sanções cabíveis;
9.2.13. Agendar antecipadamente com o fiscal do TRIBUNAL a data e horário da entrega dos produtos;
9.2.14. Comunicar imediatamente ao Tribunal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de
correspondência;
9.2.15. Indenizar terceiros e/ou o Tribunal, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados,
devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
9.2.16. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento dos produtos, inclusive frete, seguro, cargas e descargas desde a origem até sua entrega
no local de destino;
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9.2.17. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como os tributos resultantes do fornecimento objeto deste contrato;
9.2.18. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções;
9.2.19. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências do TRIBUNAL;
9.2.20. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste contrato sem prévia
autorização do TRIBUNAL;
9.2.21. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento avençado, sem prévia e expressa anuência do TRIBUNAL;
9.2.22. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes direta ou indiretamente da execução do fornecimento, tais como, aquisição de materiais,
equipamentos e utensílios, fretes, remuneração, encargos sociais, insumos, tributos, taxas, emolumentos e demais gastos;
9.2.23. Não contratar, durante a vigência do Contrato, empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal contratante;
9.2.24. Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do objeto contratado;
9.2.25. Encaminhar ao TRIBUNAL juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou
qualificação exigidas na licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade fiscal, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores
por servidor do TRIBUNAL;
9.2.26. Aceitar solicitações do Tribunal de mudanças nos dias e horários de entrega dos produtos, sempre que houver necessidade;
9.2.27. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente e o contrato, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria da
execução do objeto e dos resultados obtidos, preservando o Tribunal de qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do
Fornecedor;
9.2.28. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do objeto;
9.2.29. Observar a legislação vigente relativa ao objeto, em especial as seguintes:
a) Resolução nº 105/99 – Anvisa,
b) Portaria nº 387/2008- DNPM;
c) ABNT NBR 15448-1 e 15448-2/2018;
d) RDC nº 274 e 275/2005 da ANVISA e
e) Portaria nº 2914/2011 do Ministério da Saúde.
 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, de 2021, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
às sanções dispostas no seu art. 156, sendo observados ainda, quando couber, o disposto nos arts. 157 a 163 da mesma Lei.
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10.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo incidental ao processo de contratação ou ao processo de
execução contratual que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Contratado.
10.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso
concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
10.4. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.
10.5. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.
10.6. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, e pelo Decreto Estadual nº 46.782, de 23 de junho de 2015, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, esses deverão ser
comunicados ao Presidente para avaliar a instauração de Processo Administrativo de Responsabilização - PAR, nos termos do disposto na Resolução n. 244,
de 19 de maio de 2021 - TJMMG.
10.7. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o contratado que:
10.7.1. Der causa à inexecução parcial da contratação;
10.7.2. Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
10.7.3. Der causa à inexecução total da contratação;
10.7.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
10.7.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
10.7.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.7.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
10.7.8. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a contratação e execução do contrato;
10.7.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;
10.7.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
10.7.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
10.7.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013.
10.8. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
10.8.1. Advertência - quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
conforme disposto no §2º, art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
10.8.2. Impedimento de licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.7.2 a 10.7.7, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, conforme disposto no § 4º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
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10.8.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.7.8 a 10.7.12, bem como nos subitens
10.7.2 a 10.2.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no §5º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
10.8.4. Multa:
10.8.4.1. Moratória de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
10.8.4.2. Compensatória, para as infrações descritas nos subitens 10.7.1 a 10.7.3, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do fornecimento
não realização, no caso de entrega do objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou,
ainda, fora das especificações contratadas.
10.8.4.3. Compensatória no valor de até 2% (dois por cento) sobre o valor da nota fiscal de fornecimento, em caso de descumprimento das demais obrigações
contratuais ou normas da legislação pertinente.
10.9. As sanções previstas nos subitens 10.8.1, 10.8.2 e 10.8.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme disposto no §7º, art. 156, da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.
10.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme §8º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.11. A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante,
conforme disposto no §9º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.12. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme
disposto no art. 157, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.13. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.14. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.15. Em observância ao disposto no §1º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, na aplicação das sanções serão considerados:
10.15.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
10.15.2. As peculiaridades do caso concreto;
10.15.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.15.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;
10.15.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos nesta última Lei citada, conforme art. 159 da referida Lei de Licitações.
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10.17. A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos neste documento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análise jurídica prévia, conforme disposto no art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.18. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme art. 161, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.19. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.20. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
 
11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ (), conforme custos unitários apostos no quadro constante do subitem 1.1 deste Termo de referência.
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários, para fins de demonstração das despesas decorrentes da presente contratação, será apresentada
na formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
 

Documento assinado eletronicamente por ANNY MARGARETH PEREIRA LUCAS, Coordenadora de Área, em 12/09/2024, às 16:24, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjmmg.jus.br/servicos informando o código verificador 0309182 e o código CRC
7A412A68.
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